
 

 

MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA       
             ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

 

DECRETO Nº 119/2024, de 05 de março de 2024. 
 

Aprova o Regimento Interno do 
Conselho Municipal da Cidade de 
Medianeira - CONCIDADE 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, COM BASE NA LEI COMPLEMENTAR N 001/2022 - LEI 
DO PLANO DIRETOR DO MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA, NOMEADA PELO DECRETO Nº 
174/2023 DE 24 DE MARÇO DE 2023 E APROVADO SEU REGIMENTO NA ASSEMBLEIA 
DO DIA 04 DE JULHO DE 2023 

 
D E C R E T A  

 
Art. 1º Fica aprovado o Regimento Interno do Conselho Municipal da Cidade de Medianeira 
- CONCIDADE, constante do Anexo Único deste Decreto.  
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 
Paço Municipal José Della Pasqua, Medianeira, 05 de março de 2024. 
 
 
 

Antonio França Benjamim 
Prefeito 

 
 
Registrado e Publicado nesta Secretaria. 
 

 
Solange Aparecida de Lima  

Secretária de Administração e Planejamento 
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